
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Construção  de  um  Ponto  de  ônibus,  nas
duas mãos, logo após a ponte do São Roque
(sentido Rio),  BR101, altura do km555, em
frente  ao  Templo  da  Igreja  Renovo  do
Senhor.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando:
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Já existe um ponto (lado direito), feito por maradores, mas que não atende os
usuários devido a má estrutura e conservação, além de os ônibus não pararem no

local por não reconhe-lo como Ponto.
 

O local vem crescendo em número de moradores ao redor e os mesmos precisam se
deslocar até o ponto da entrada do São Roque quando precisam de condução.

 
 

 
Sala das Sessões, 10 de abril de 2025. 

 
 

Ruan Carlos Mineiro Marcelino 
Ruan Carlos Mineiro Marcelino 

Vereador(a) 
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